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ADVOCACIA GERAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2024/ALE
Pregão Eletrônico nº 004/2024/CPP/ALE/RO

Processo Administrativo nº 100.173.000047/2024-11

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: MAHVLA TELECOMM CONS. E SERV EM TEC. LTDA

DO OBJETO:

-

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO: Fica este Contrato vinculado, independentemente de sua transcrição, 
-

tante no Processo nº SEI – 100.173.000047/2024-11, e às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, cujas disposições 
integram este instrumento. 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: -

A CONTRATADA não terá direito subjetivo à prorrogação contratual, objetivando a obtenção de preços e condições mais 

da Lei nº 14.133/2021.

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES:

ITEM DESCRIÇÃO UNDADE QTD. Vlr. Total

1
-
- UN 14 R$ 75.600,00

2
-
- UN 6 R$ 52.800,00

3
- Subscrição mínima 36 meses

UN 127 R$ 419.100,00

4 Treinamento HORA 20 R$ 23.100,00

5 Serviço de Instalação Remoto Serv. Tec. 20 R$ 11.560,00

6 Unidade de Serviço Técnico (UST) Serv. Tec. 40 R$ 24.600,00

TOTAL R$ 606.760,00

DO VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 606.760,00  (seiscentos e seis mil, setecentos e sessenta reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, in-

cumprimento integral do objeto da contratação;

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da aquisição correrá por conta dos recursos consignados a As-
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DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, com base nas disposições contidas 

dos contratos.

DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

DO FORO: As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Porto Velho, como único competente para dirimir as 
questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja;

do ano de 2024, da Advocacia Geral/ALE-RO.

Porto Velho/RO, 17 de setembro de 2024. 

_________________________________
Arildo Lopes da Silva

Representante legal do CONTRATANTE
_________________________________

Helen Virginia Lisboa de Almeida
Representante legal do CONTRATADO






















